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DECRETOS

Decreto 2000 de 03/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1865595 e CRC: 13EFA4D6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2000, DE 03 DE JULHO DE 2025
  

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 1976 de 02 de
julho de 2025 que nomeou Cleberson Jair Patrício de
Oliveira.

O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 1976 de 02 de julho de 2025 que nomeou Cleberson Jair Patrício de
Oliveira na função graficada de Diretor da Divisão de Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 03 de julho de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/07/2025 às 17:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1865595 e o código verificador 13EFA4D6.

Docto ID: 1865595 v1

Decreto 2014 de 07/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1873430 e CRC: 08C54F3C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2014, DE 07 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Emerson Marques Alves, do cargo em comissão
de Coordenador de Tráfego da Superintendência Geral de
Apoio Técnico, da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Emerson Marques Alves, do cargo em comissão de Coordenador de Tráfego da
Superintendência Geral de Apoio Técnico, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 07 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/07/2025 às 14:12, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1873430 e o código verificador 08C54F3C.

Docto ID: 1873430 v1

Decreto 2015 de 07/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1870549 e CRC: 946E3A60). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2015, DE 07 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Emerson Marques Alves, para ocupar o cargo em
comissão de Gerente de Transporte Escolar da
Superintendência-Geral de Apoio Técnico, da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Emerson Marques Alves, para ocupar o cargo em comissão de Gerente de Transporte
Escolar da Superintendência-Geral de Apoio Técnico, da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 07 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/07/2025 às 17:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1870549 e o código verificador 946E3A60.

Docto ID: 1870549 v1

Decreto 2019 de 07/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1873407 e CRC: 2303E8EE). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2019, DE 07 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Laryssa da Silva, do cargo em comissão de
Diretora da Unidade Básica de Saúde São Bernardo, da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Laryssa da Silva, do cargo em comissão de Diretora da Unidade Básica de Saúde São
Bernardo, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 07 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/07/2025 às 17:13, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1873407 e o código verificador 2303E8EE.

Docto ID: 1873407 v1
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Realização: Coordenadoria de Comunicação Social
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CNPJ: 04.092.672/0001-25
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Todas as matérias para serem publicadas neste Diário Oficial devem ser entregues
à Assessoria de Comunicação impreterivelmente até as 13 horas. "Conforme 
Portaria N° 011/GAB/PM/JP/2018"

Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Administração 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Oribe Alves Junior
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interino 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Priscila Midiã Martins Nascimento 
Controladoria Geral do Município -INTERINA

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Educação - - INTERINO

Otelo Castellani Neto
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

............................................
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

Decreto 2020 de 07/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1873420 e CRC: 9BD1C60D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2020, DE 07 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Marcela Ramos de Paulo Bernardo, do cargo em
comissão de Diretora da Unidade Básica de Saúde Km-5,
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Marcela Ramos de Paulo Bernardo, do cargo em comissão de Diretora da Unidade
Básica de Saúde Km-5, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Fica reficado o Decreto n. 1030, de 09 de março de 2025, onde se lê: Marcela Ramos, leia-se:
Marcela Ramos de Paulo Bernardo.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 07 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/07/2025 às 17:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1873420 e o código verificador 9BD1C60D.

Docto ID: 1873420 v1

Decreto 2021 de 07/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1873437 e CRC: 7FFB96F8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2021, DE 07 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Marcela Ramos de Paulo Bernardo, para ocupar
o cargo em comissão de Diretora da Unidade Básica de
Saúde L-1 Maringá, da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Marcela Ramos de Paulo Bernardo, para ocupar o cargo em comissão de Diretora da
Unidade Básica de Saúde L-1 Maringá, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 07 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/07/2025 às 17:13, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1873437 e o código verificador 7FFB96F8.

Docto ID: 1873437 v1
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Decreto 2022 de 07/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1873428 e CRC: BA0F6BCC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2022, DE 07 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Laryssa da Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Diretora da Unidade Básica de Saúde Km-5
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Laryssa da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Diretora da Unidade Básica de
Saúde Km-5 da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 07 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/07/2025 às 17:13, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1873428 e o código verificador BA0F6BCC.

Docto ID: 1873428 v1

Decreto 2024 de 08/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1873720 e CRC: 9D323AF0). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2024, DE 08 DE JULHO DE 2025
  

Exonera, a pedido, Gilmara de Andrade Alves, do
cargo em comissão de Pregoeira da Comissão
Permanente de Licitações da Superintendência
Permanente de Compras e Licitações do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Gilmara de Andrade Alves, do cargo em comissão de Pregoeira da
Comissão Permanente de Licitações da Superintendência Permanente de Compras e Licitações do Município
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 08 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/07/2025 às 14:12, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1873720 e o código verificador 9D323AF0.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 08/07/2025 08:43
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 08/07/2025 15:01
3 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 08/07/2025 16:27
4 NEURIZETE DOS SANTOS ***.170.557-** 09/07/2025 07:24

Docto ID: 1873720 v1

Decreto 2023 de 08/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1873629 e CRC: B61CB7C7). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2023, DE 08 DE JULHO DE 2025
  

Exonera, a pedido, Caio Diógenes Coldebella, do cargo
em comissão de Assessor Nível III da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Oficio 10 de 01/07/2025 (ID 1859904),
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Caio Diógenes Coldebella, do cargo em comissão de Assessor Nível III da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 08 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/07/2025 às 14:12, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1873629 e o código verificador B61CB7C7.

Docto ID: 1873629 v1

Decreto 2025 de 08/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1873781 e CRC: B8DA26E2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2025, DE 08 DE JULHO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Cláudia Luciana
Couy, ao Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
Considerando o teor do Ocio nº 23/2025 CRE/GAB30ª ZE/30ª ZE, e

Considerando o teor da Lei Federal n. 6.999/82, Resolução do TSE n. 23.523/2017 e Resolução do TER/RO
n. 01/2021 c/c com o argo 6º, §2º da Resolução n. 23.643/2021, alterada pela Resolução TSE nº
23.720/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora Cláudia Luciana Couy, matrícula nº 2033, do quadro efevo do
Município de Ji-Paraná, ao Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, até o dia 30 de dezembro de 2026.

Art. 2º O ônus será suportado pelo Município de Ji-Paraná, com base na Lei Federal n. 6.999/82, Resolução
do TSE n. 23.523/2017 e Resolução do TRE n. 01/2021.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.
                                                    Palácio Urupá, em 08 de julho de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/07/2025 às 17:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1873781 e o código verificador B8DA26E2.

Docto ID: 1873781 v1
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Decreto 2026 de 08/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1874023 e CRC: 4DFBFD0D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2026, DE 08 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Allester Fralley Costa Lopes, para ocupar o cargo
em comissão de Assessor Nível III da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Allester Fralley Costa Lopes, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível III da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 08 de julho de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/07/2025 às 17:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1874023 e o código verificador 4DFBFD0D.

Docto ID: 1874023 v1

Decreto 2028 de 08/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1874565 e CRC: 5AD1B3F0). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2028, DE 08 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Lucas Santos Souza, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível III da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Lucas Santos Souza, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível III da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 08 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/07/2025 às 17:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1874565 e o código verificador 5AD1B3F0.

Docto ID: 1874565 v1

Decreto 2027 de 08/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1874037 e CRC: 27E530DC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2027, DE 08 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Saulo José Vieira, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível III da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Saulo José Vieira, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível III da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 08 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/07/2025 às 17:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1874037 e o código verificador 27E530DC.

Docto ID: 1874037 v1

Decreto 2029 de 08/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1874609 e CRC: 5FD677B3). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2029, DE 08 DE JULHO DE 2025
  

Concede ao servidor municipal Paulo Roberto Alves,
Graficação de Dedicação Exclusiva, estabelecida pelo
argo 56, da Lei Municipal nº 1249/2003.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida ao servidor municipal Paulo Roberto Alves, cadastro n° 1880, a Graficação de
Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1°, 2° e 3°, da Lei Municipal n° 1249/2003, correspondente ao
pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 08 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/07/2025 às 17:13, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1874609 e o código verificador 5FD677B3.

Docto ID: 1874609 v1
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Decreto 2030 de 08/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1874948 e CRC: 25C71A43). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2030, DE 08 DE JULHO DE 2025
  

Altera a composição da Mesa Diretora do Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS, modificando o
Decreto nº 0511, de 06 de março de 2023.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social e da Família (ID 1872107),

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Ana Paula de Paula para integrar a Mesa Diretora do Conselho Municipal de
Assistência Social - CMAS, como Presidente em substuição a senhora Prince Emanoelle Dantas Moreda.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, em 08 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/07/2025 às 17:13, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1874948 e o código verificador 25C71A43.

Docto ID: 1874948 v1

Decreto 2032 de 08/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1875415 e CRC: DFE09AFE). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2032, DE 08 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Daniel Travassos Lucena dos Santos, aprovado e
classificado no Concurso Público, relavo ao Edital nº
01/2020/JI-PARANÁ/RO/20, para ocupar o cargo de
Assessoria de Controle Interno.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do O�cio 216/PRE�/AMT/2025 (I� 1862651)�

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Daniel Travassos Lucena dos Santos no quadro efevo de pessoal da Autarquia
Municipal de Trânsito e Transporte - AMT, para ocupar o cargo de Assessoria de Controle Interno, aprovado
e classificado no Concurso Público, referente ao Edital nº 01/2020/JI-PARANÁ/RO/20, homologado pela
Portaria n. 20/2021 - AMT e prorrogada pela Portaria n. 90/2023.

Parágrafo único. O servidor ora nomeado integrará o Regime Estatutário, cumprindo a carga horária
semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 08 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/07/2025 às 14:12, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1875415 e o código verificador DFE09AFE.

Docto ID: 1875415 v1

Decreto 2031 de 08/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1875258 e CRC: 0B3B46FC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2031, DE 08 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Daniel Travassos Lucena dos Santos, do cargo
em comissão de Coordenador Geral, da Autarquia
Municipal de Trânsito e Transportes de Ji-Paraná - AMT.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Oficio 37 de 02/07/2025 (ID 1862977)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Daniel Travassos Lucena dos Santos, do cargo em comissão de Coordenador Geral,
da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Ji-Paraná - AMT.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 08 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/07/2025 às 14:12, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1875258 e o código verificador 0B3B46FC.

Docto ID: 1875258 v1

Decreto 2033 de 08/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1875558 e CRC: FBA85F7C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2033, DE 08 DE JULHO DE 2025
  

Designa o servidor Daniel Travassos Lucena dos Santos,
para exercer as funções de Coordenador Geral, da
Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Ji-
Paraná - AMT, e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Oficio 217 de 02/07/2025 (ID 1862977);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica designado o servidor Daniel Travassos Lucena dos Santos, para exercer as funções de
Coordenador Geral, da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Ji-Paraná - AMT.

Parágrafo Único. Não haverá qualquer ônus adicional à remuneração do servidor em seu cargo efevo.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 08 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/07/2025 às 17:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1875558 e o código verificador FBA85F7C.

Docto ID: 1875558 v1
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Decreto 2034 de 08/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1875871 e CRC: 8BE8621C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2034, DE 08 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Cristofer Gomes de Matos, do cargo em
comissão de Assessor Técnico de Engenharia da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Cristofer Gomes de Matos, do cargo em comissão de Assessor Técnico de Engenharia
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 08 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/07/2025 às 14:12, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1875871 e o código verificador 8BE8621C.

Docto ID: 1875871 v1

Decreto 2036 de 08/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1875932 e CRC: 0CD9C85D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2036, DE 08 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Cristofer Gomes de Matos, para ocupar o cargo
em comissão de Diretor de Arquitetura e Urbanismo da
Superintendência Geral da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Cristofer Gomes de Matos, para ocupar o cargo em comissão de Diretor de
Arquitetura e Urbanismo da Superintendência Geral da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 08 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/07/2025 às 17:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1875932 e o código verificador 0CD9C85D.

Docto ID: 1875932 v1

Decreto 2035 de 08/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1876070 e CRC: 8C35EA7D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2035, DE 08 DE JULHO DE 2025
  

Exonera, a pedido, Chrisan Ferreira Marns, do cargo
em comissão de Diretor de Arquitetura e Urbanismo da
Superintendência Geral da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 442 de 07/07/2025 (ID 1872871),
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Chrisan Ferreira Marns, do cargo em comissão de Diretor de
Arquitetura e Urbanismo da Superintendência Geral da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 12 de junho de
2025.

Palácio Urupá, em 08 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/07/2025 às 14:12, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1876070 e o código verificador 8C35EA7D.

Docto ID: 1876070 v1
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Decreto 2038 de 09/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1878986 e CRC: 999CE8B1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2038, DE 09 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Rodrigo Zipparro, para ocupar o cargo de Diretor
Técnico do Hospital Municipal da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Rodrigo Zipparro, para ocupar o cargo de Diretor Técnico do Hospital Municipal da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Parágrafo Único. Ao servidor ora nomeado será concedido Graficação de Produvidade, nos termos da Lei
Municipal n. 2924, de 23 de março de 2016.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de maio de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/07/2025 às 11:47, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1878986 e o código verificador 999CE8B1.

Docto ID: 1878986 v1

Decreto 2039 de 09/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1879008 e CRC: 694E13BA). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2039, DE 09 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Hugo Ricardo Lascano Vasques, para ocupar o
cargo de Diretor Clínico do Hospital Municipal da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Hugo Ricardo Lascano Vasques, para ocupar o cargo de Diretor Clínico do Hospital
Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Parágrafo Único. Ao servidor ora nomeado será concedido Graficação de Produvidade, nos termos da Lei
Municipal n. 2924, de 23 de março de 2016.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de maio de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/07/2025 às 11:47, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1879008 e o código verificador 694E13BA.

Docto ID: 1879008 v1
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Decreto 2040 de 09/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1879046 e CRC: AF71361B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2040, DE 09 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Abrahim Merino Chamma, para ocupar o cargo
de Diretor Técnico da Unidade de Pronto Atendimento -
UPA da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Abrahim Merino Chamma, para ocupar o cargo de Diretor Técnico da Unidade de
Pronto Atendimento - UPA da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Parágrafo Único. Ao servidor ora nomeado será concedido Graficação de Produvidade, nos termos da Lei
Municipal n. 2924, de 23 de março de 2016.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de maio de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/07/2025 às 11:47, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1879046 e o código verificador AF71361B.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 09/07/2025 11:31
2 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 09/07/2025 11:51
3 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 09/07/2025 12:00
4 EDNA DE SOUZA OLIVEIRA ***.492.632-** 09/07/2025 12:10

Docto ID: 1879046 v1

Decreto 2043 de 09/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1878344 e CRC: 569432C4). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2043, DE 09 DE JULHO DE 2025
  

Declara a vacância do cargo público de Professor 1 e 2
GRS Licenciatura Plena.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,

 Considerando o disposto no argo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005, 

Considerando a concessão de aposentadoria pelo Instuto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná -
IPREJI, através da Portaria nº 061/IPREJI/2025 (ID 1791746) , e

Considerando tudo que consta no Processo Eletrônico n. 6-6584/2025,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Professor 1 e 2 GRS Licenciatura Plena, 25h, em razão da
concessão de aposentadoria pelo Instuto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná, em favor de Eleni
Jesus de Deus, matrícula n. 8002.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de junho de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/07/2025 às 11:47, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1878344 e o código verificador 569432C4.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 09/07/2025 10:34
2 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 09/07/2025 11:50
3 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 09/07/2025 11:55

Decreto 2042 de 09/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1878065 e CRC: 18FCE969). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2042, DE 09 DE JULHO DE 2025
  

Designa Valquíria Rodrigues Luz de Andrade, Coordenadora de
Processos, para exercer, cumulavamente e interinamente, as
funções atribuídas ao cargo de Secretária Municipal de Obras e
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica designada Valquíria Rodrigues Luz de Andrade, Coordenadora de Processos, para exercer,
cumulavamente e interinamente, as funções atribuídas ao cargo de Secretária Municipal de Obras e
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná, com ônus.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/07/2025 às 11:46, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1878065 e o código verificador 18FCE969.

Docto ID: 1878065 v1

Decreto 2044 de 09/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1879112 e CRC: A471920A). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2044 DE 09 DE JULHO DE 2025
  

Dispõe sobre a reficação do Decreto n. 1995 de 02 de
julho de 2025.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica reficado o Decreto 1995 (ID 1864234) de 02 de julho de 2025:
 

Onde se Lê Leia-se

                    Driele Cachone dos Santos                       Drieli Cachone dos Santos

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

      Palácio Urupá, em 09 de julho de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/07/2025 às 11:58, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1879112 e o código verificador A471920A.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 09/07/2025 11:32

Decreto 2044 de 09/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1879112 e CRC: A471920A). Pág: 2/2

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 09/07/2025 11:59
3 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 09/07/2025 12:01

Docto ID: 1879112 v1
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Decreto 2045 de 09/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1879245 e CRC: 817605F7). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 2045, DE 09 DE JULHO DE 2025
  

Exonera, a pedido, Lucimar Pedroso Ramos Teixeira, do
cargo efevo de Auxiliar de Serviços Diversos, do
Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.
 

O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração formulado por Lucimar Pedroso Ramos,((ID 1820821),

Considerando o disposto no argo 46, I e argo 47 da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-7117/2025,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Lucimar Pedroso Ramos Teixeira, do cargo efevo de Auxiliar de Serviços
Diversos, matrícula n. 12105, do Município de Ji-Paraná, nos termos do argo 47, da Lei Municipal n.
1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao argo 46, I da Lei Municipal n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo
efevo de Auxiliar de Serviços Diversos, 40h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 10 de junho de
2025.

  Palácio Urupá, em 09 de julho de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/07/2025 às 11:47, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1879245 e o código verificador 817605F7.

Docto ID: 1879245 v1

AVISOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2025/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de 
Compras e Licitações – SUPECOL, do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, nomeados 
pelo Decreto Municipal nº 1719/2025, torna público, para conhecimento de todos 
os interessados, que realizará licitação na modalidade de PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM,  
modo de disputa ABERTO,  para REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto é a 
Contratação de Empresa para o fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) 
para abastecimento em botija de 190KG (P190) com fornecimento de tanques P190 
(mínimo de três e máximo de sete tanques), em regime comodato e serviço de 
assistência técnica (quando necessário), para suprir as necessidades do Hospital 
Dr. Claudionor Couto Roriz, da Secretaria Municipal de Saúde. Processo 
Administrativo n° 1-13411/2024 – SEMUSA. Valor Total Estimado: R$ 
163.680,00 (cento e sessenta e três mil seiscentos e oitenta reais). Data de 
Abertura: 23/07/2025. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF). Local: 
Endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ Outras informações: 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ 
 

                                                       Ji-Paraná/RO, 09 de julho de 2025. 

HIGOR S. MEZABARBA 
Pregoeiro 

Decreto nº 1719/GAB/PMJP/2025 
 



AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência 
de Compras e Licitações – SUPECOL, da Pregoeira e da Equipe de Apoio, 
nomeados pelo Decreto Municipal nº 1719/2025, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MENOR 
PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO,  para REGISTRO DE 
PREÇOS, cujo objeto é a Aquisição de material de copa, cozinha, limpeza, 
gêneros alimentícios perecíveis, não perecíveis e materiais descartáveis, 
referente aos itens cancelados, fracassados e/ou desertos do Pregão Eletrônico n. 
35/2024 e 57/2024, para uso das Secretarias e suas Unidades Administrativas, 
Fundação Cultural e Agência Reguladora da Prefeitura de Ji-Paraná, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
Processo Administrativo n° 1-6543/2025 – SUPECOL. Valor Total 
Estimado: R$  1.450.862,30 (um milhão quatrocentos e cinquenta mil 

oitocentos e sessenta e dois reais e trinta centavos). Data de Abertura: 
28/07/2025. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF). Local: Endereço 
eletrônico: www.gov.br/pt-br/ Outras informações: http://transparencia.ji-
parana.ro.gov.br/. 

                                                       Ji-Paraná/RO, 09 de julho de 2025. 

Thaynara de Sousa Marconi Leite
Pregoeira

Decreto nº 1719/GAB/PMJP/2025 
 

 AVISO DE ANULAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2025/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná, por meio da 
Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, da 
Pregoeira e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 1719/2025, torna público a ANULAÇÃO do 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 
90011/SUPECOL/PMJP/2025, conforme a decisão do 
Exmo. Sr. Prefeito (ID 1871972), referente ao Processo 
Administrativo n° 1-4201/2025 - SEMOSP, cujo o objeto 
é Registro de Preço para Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de material básico, elétrico, 
hidráulico, de pintura e de acabamento, com fornecimento 
sob o critério de MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 
sobre a Tabela SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos SEMOSP. A decisão da Autoridade Competente na 
íntegra e informações complementares estão disponíveis no 
endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ 

Ji-Paraná/RO, 09 de julho de 2025. 

Hevileny Mª C. L. Jardim 
Pregoeira 

Decreto nº 1719/GAB/PMJP/2025 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90024/2025/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência 
de Compras e Licitações – SUPECOL, da Pregoeira e da Equipe de Apoio, 
nomeados pelo Decreto Municipal nº 1719/2025, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MAIOR 
DESCONTO POR LOTE, modo de disputa ABERTO,  para REGISTRO DE 
PREÇOS, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de material básico, elétrico, hidráulico, de pintura e de 
acabamento, com fornecimento sob o critério de MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL sobre a Tabela SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil), para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos SEMOSP. Processo Administrativo 
n° 1-4201/2025 – SEMOSP. Valor Total Estimado: R$ 4.763.665,58 (quatro 

milhões setecentos e sessenta e três mil seiscentos e sessenta e cinco reais e 

cinquenta e oito centavos). Data de Abertura: 24/07/2025. Horário: 
09hs30min (Horário de Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: 
www.gov.br/pt-br/ Outras informações: http://transparencia.ji-
parana.ro.gov.br/. 

                                                       Ji-Paraná/RO, 09 de julho de 2025. 

Hevileny Mª C. L. Jardim 
Pregoeira 

Decreto nº 1719/GAB/PMJP/2025 
 



AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90025/2025/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de Compras e Licitações – 
SUPECOL, da Pregoeira e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto Municipal nº 1719/2025, torna 
público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação na modalidade de PREGÃO 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa 
ABERTO,  para a Aquisição de 01 (uma) unidade de Cabine de Segurança Biológica - Classe II, Tipo A2, 
para atender às necessidades do Laboratório de Patologia Epidemiológica Maria Aparecida dos Santos, 
vinculado ao Departamento de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO, 
conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
Processo Administrativo n° 1-11407/2024 – SEMUSA. Valor Total Estimado: R$16.172,33 (dezesseis 

mil centos e setenta e dois reais e trinta e três centavos). Data de Abertura: 25/07/2025. Horário: 
09hs30min (Horário de Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ Outras informações: 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

 
                                                       Ji-Paraná/RO, 09 de julho de 2025. 

Thaynara de Sousa Marconi Leite 
Pregoeira 

Decreto nº 1719/GAB/PMJP/2025 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

EDITAL DE COMPARECIMENTO
 

Nº. 002/2025
 
Ao Senhor:
 
LEANDRO MENDES DA CONCEIÇAO BOEIRA
                                 
                                                                      
            Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná- RO, a
titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada;
     Considerando também, que foi encaminhada a notificação de comparecimento n.
23/GGRH/SEMAD/2025, na data de 27/03/2025, conforme endereço que consta no cadastro de servidores, o
ex-servidor recebeu a notificação na Secretaria Municipal de Educação, porém, não compareceu a Gerência
Geral de Recursos Humanos.
   Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido a Vossa Senhoria, LEANDRO
MENDES DA CONCEIÇAO BOEIRA, brasileiro, ex-servidor público comissionado, do município de Ji-
Paraná (RO),  ocupante do cargo de Assessor Nível IV, matrícula 999334, lotado na Secretaria Municipal de
Educação- SEMED, cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da
publicação deste EDITAL, comparecer na sede desta  Gerência, localizada nas dependências do Palácio
Urupá/Prefeitura Municipal de Ji-Paraná-RO, sito à Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-
RO, para tratar de assunto referente o Processo Administrativo n. 6- 3646/2025, onde o mesmo possui
valores a serem restituídos ao Erário, sob pena de inserção na dívida ativa. 

 Atenciosamente,                                               
Ji-Paraná-RO, 09 de Julho de 2025.

[assinatura eletrônica]
SABRINA DE BRITO LUNA

Gerente Geral de Recursos Humanos
Decreto n. 073/GAB/PMJP/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
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Justificativa 2 de 08/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1876719 e CRC: 342B884F). Pág: 1/3

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMENDA
PARLAMENTAR FEDERAL

 
Processo Administrativo nº. 5466/2025

 
OBJETO: A presente justificativa  a Dispensa de Chamamento Público, visando a celebração do
Termo de Fomento entre o município de Ji-Paraná-RO, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  e ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL,
denominada  Grupo Assistencial de Amigos de Ji-Paraná GAAJIPA, no valor de R$ 199.955,33
(cento e noventa e nove mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e trinta e três centavos),  tendo
por objeto o repasse dos recursos financeiros fundo a fundo, ou seja, do Fundo Nacional de
Assistência Social para o Fundo Municipal de Assistência Social, para a execução das despesas
na função de Assistência Social, conforme Portaria n. 130 de 27/03/2017 SNAS MDS que dispões
sobre a transferência voluntária de recursos oriundos de emenda parlamentar ou de programação
orçamentária própria, na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistência
Social SUAS.
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 29 e art. 31, inciso II da Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei
13.204/2015, Portaria MDS nº 2300/2018 e Portaria 2601 MDS- art.6º, II. A celebração do Termo
de Fomento em epígrafe justifica-se ser realizada sem chamamento público, visto que os recursos
são provenientes de Emenda Parlamentar Federal, em conformidade ao disposto no art. 29 e art.
31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, conforme
transcrição a seguir:
 

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de
emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão
celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação,
quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento
público observará o disposto nesta Lei.
 
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de
competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do
objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade
específica, especialmente quando:
 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive
quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17
de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000.
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RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Verifica-se a formalização de parceria sem Chamamento Público
no valor de R$ 199.955,33 (cento e noventa e nove mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e
trinta e três centavos), com base jurídica supracitada, haja vista, tratar-se de Organização da
Sociedade Civil indicada por emenda parlamentar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ,
que tem como objeto a execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo-CCFV

A parceria atende diretamente às diretrizes do Sistema Único de Assistência Social
(SUAS), promovendo o desenvolvimento integral de crianças na faixa etária de 0 (zero) a 6 (seis)
anos, com foco no fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, conforme estabelecido na
Política Nacional de Assistência Social (PNAS).
 

Investir na primeira infância gera impactos positivos de longo prazo, como a
redução da desigualdade social, melhoria do desempenho escolar e fortalecimento das redes de
proteção social.
 

O Grupo Assistencial de Amigos de Ji-Paraná (GAAJIPA) possui histórico
comprovado de atuação na área de assistência social, com capacidade técnica, organizacional e
gerencial para executar as ações propostas no plano de trabalho.

A entidade está devidamente inscrita nos Conselhos Municipais de Assistência
Social, Educação e Direitos da Criança e do Adolescente, além de estar credenciada no SISPA
(Sistema Integrado de Parcerias).
 

A parceria preenche uma lacuna existente na oferta de Serviços de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos (SCFV), essenciais para o desenvolvimento socioeducativo de
crianças em situação de vulnerabilidade, considerando que o município de Ji-Paraná carece de
serviços públicos suficientes para atender o público-alvo em creches e pré-escolas, especialmente
em regime integral ou meio período.
 

O repasse dos recursos fundo a fundo, garantido por emenda parlamentar federal,
assegura a sustentabilidade financeira da parceria, com baixo risco de interrupções. O plano de
trabalho "CONECTANDO SABERES" detalha o uso eficiente e transparente dos recursos, com
metas, indicadores e cronograma de execução bem definidos.
 

Impactos esperados são redução de situações de vulnerabilidade social entre
crianças e suas famílias, promoção de vínculos comunitários e melhoria das condições de
convivência social, adequações no espaço físico utilizado para as atividades, beneficiando a
comunidade como um todo. Valorização e suporte às famílias, promovendo maior engajamento na
educação e desenvolvimento das crianças.
 

A celebração do termo de fomento cumpre rigorosamente os requisitos legais e
técnicos exigidos pela legislação aplicável, incluindo a apresentação de documentação, inscrição
nos conselhos competentes e aprovação do plano de trabalho pelos órgãos responsáveis.
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O plano de trabalho "CONECTANDO SABERES" contempla, a importância do
desenvolvimento integral nessa fase crucial, o projeto oferece atividades socioeducativas que
promovem o desenvolvimento físico, cognitivo, emocional e social das crianças, ao mesmo tempo
em que envolvem ativamente suas famílias e cuidadores. As atividades incluem oficinas de balé,
flauta doce, futebol de campo, jiu-jitsu, musicalização, pintura em tela e teatro, todas planejadas
para estimular a afetividade, a sociabilidade e o senso de pertencimento, estimulando à
capacidade de expressão, comunicação e interação social, priorizando a troca de experiências, o
respeito à diversidade e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.

Essas justificativas reforçam o interesse público e a pertinência da parceria,
garantindo uma execução eficaz e alinhada às necessidades da comunidade de Ji-Paraná, razão
disso, APROVA-SE o plano de trabalho "CONECTANDO SABERES" (ID 1874803) com base na
documentação apresentada nos autos e Parecer Técnico 2 de 08/07/2025 (ID 1875275) da
Comissão de Seleção de Projetos.

Diante do exposto, com base na legislação supracitada, na análise técnica favorável
e na destinação expressa de recursos por emenda parlamentar, resta plenamente justificada a
inexigibilidade de chamamento público, para fins de celebração de Termo de Fomento entre o
Município de Ji-Paraná/RO e o Grupo Assistencial de Amigos de Ji-Paraná GAAJIPA, nos termos
do art. 29 e art. 31, II da Lei nº 13.019/2014.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL Processo CNPJ  Valor R$
Grupo Assistencial de Amigos de Ji-Paraná - GAAJIPA 5466/2025 05.882.170/0001-60 199.955,33

Ji-Paraná-RO, 08 de julho de 2025

assinado eletronicamente
Sirlene Muniz Ferreira e Cândido

Secretária Municipal de Assistência Social e Família
Decreto nº 0035/GAB/PMJP/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por SIRLENE MUNIZ FERREIRA E CANDIDO,
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA, em 08/07/2025 às 14:26, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1876719 e o código verificador 342B884F.
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Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

RESOLUÇÃO Nº 283/CASADOSCONSELHOS/CMDCA/2025
                                                                                                               Ji Paraná, 08 de julho de 2025.

                                                                     Dispõe sobre publicação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO -
FUMCRIANÇA Nº 01/2025 do CMDCA.

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Ji-Paraná/RO, no uso

de suas atribuições legais e, de acordo com o Art. 139 da Lei Federal n°. 8.069 de 13 de julho de 1990 c/c
Art. 8° - XIX da Lei Municipal n° 2472/13, bem como nas disposições contidas na resolução n° 75 do
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente CONANDA.

CONSIDERANDO: A Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 Estatuto da Criança e do Adolescente e
a Resolução nº 137, de 2010, dispõe sobre os parâmetros para a criação e o funcionamento dos Fundos
Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente;
 
CONSIDERANDO: A Lei Municipal nº 2472 de 19 de julho de 2013, que dispõe sobre a Política Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente.
 
CONSIDERANDO: O Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Ji-Paraná/RO, aprovado através da Resolução nº 006/CMDCA/2013.

CONSIDERANDO: As deliberações ocorridas na Reunião Ordinária do CMDCA, realizada no dia 07 de
maio de 2025 na sala de reunião da Casa dos Conselhos situada na Avenida Ji Paraná, 615 bairro Urupá,
conforme a ATA Nº 06/CMDCA/2025.

RESOLVE:  
Art. 1° - Aprovar a publicação do EDITAL 001/CMDCA/2025 DE CHAMAMENTO PÚBLICO FUMCRIANÇA.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Ji-Paraná - RO, 08 de julho de 2025.

Registre-se
Publique-se

 
Maria José da Silva.

Presidente do CMDCA (Biênio 2024/2026)
Decreto nº 5427/GAB/PM/2024

 

Avenida Ji Paraná, nº615, Bairro Urupá, CEP 76900-224
Ji-Paraná - Rondônia - Brasil

Documento assinado eletronicamente por MARIA JOSE DA SILVA, PRESIDENTE CMDCA, em
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27/02/2023.
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PORTARIAS

Portaria de Concessão de Diária 035 de 08/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1874100 e CRC: E6401D64). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS
SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - AGERJI

PORTARIA 0035/AGERJI/2025                                         
 

Dispõe sobre a concessão de diárias para o
servidor, CARLOS FERNANDO DIAS.

 
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ -
AGERJI, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas Resoluções nº 009/PRES/AGERJI/2025,
que regulamentam a concessão de diárias no âmbito da AGERJI em conformidade com o Decreto Municipal
nº 2624/2023,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º O servidor CARLOS FERNANDO DIAS, lotado nesta Agência Reguladora de Serviços Públicos
de saneamento básico e outros serviços delegados do município de Ji-paraná, AGERJI, irá se deslocar da
cidade de JI-PARANÁ/RO para PORTO-VELHO-RO, saída prevista no dia 10 de julho e retorno no dia
12 de julho de 2025, no veículo particular automóvel VW Amarok, placas QLX-2F61, fim de acompanhar o
Presidente da AGERJI para tratar de assuntos sobre a Microrregião na AGERO e Secretaria do estado de
Rondônia.
 
Art. 2º O meio de transporte será terrestre.
 
Art. 3º O período de afastamento corresponde ao dia 10 a 12 de julho de 2025, iniciando a contagem do
prazo para a prestação de contas a partir do dia 13/07/2025, conforme previsto no art. 8º da Resolução nº
009/2025, sendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis.
 
Art. 4º Conceder ao servidor acima mencionado 3 (três) diárias, destinadas ao custeio de despesas com
alimentação e outras de ordem pessoal, nos termos das Resoluções nº 009, de 2025.
 
Art. 5º O servidor que se deslocar a outros municípios/Estados deverá emitir Relatório circunstanciado da
viagem e apresentar demais documentos exigidos em Decreto Municipal.
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

Palácio Urupá, ao 8° dia do mês de julho de 2025.
.

(Assinado Eletronicamente)
FABIO GONÇALVES

ID: 1879941 e CR C: 66E CD613

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1879941ID:

735E 4791608992FBE 2935637238D1135

66E CD613

MD5:

CR C:

257DE 7C670897ABFC534051A434683D963BAC136C673E C530F30E 6AA4DE E 6DDCS HA256:

Portaria de Concessã o de Diária
Tipo do Documento

035
Identificaçã o/Número

09/07/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Ofício nº  158AGE R J I/2025 - CCS
S úmula/Objeto:

AR IE NE  DOS  S ANTOS  GONÇ ALVE SUsuário:

09/07/2025 12:19:01Criaçã o: 09/07/2025 12:19:16F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

AGE R J I- Ag.R eguladora de S erv. Púb. Municipais. 09/07/2025 12:19:01

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 09/07/2025 12:19:01

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Oficio 21 09/07/2025 1879893

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1879941 e o CR C 66E CD613.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Portaria de Concessão de Diária 035 de 08/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1874100 e CRC: E6401D64). Pág: 2/2

Diretor Presidente
Decreto 0507/GAB/PM/JP2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por FABIO GONÇALVES, DIRETOR - PRESIDENTE DA
AGERJI, em 08/07/2025 às 09:09, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1874100 e o código verificador E6401D64.

Referência: Processo nº 22-48/2025. Docto ID: 1874100 v1

ID: 1879941 e CR C: 66E CD613
Portaria de Concessão de Diária 034 de 07/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1872673 e CRC: 036C62D9). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS
SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - AGERJI

PORTARIA 0034/AGERJI/2025                                
Ji-Paraná, 07 de julho de 2025.

 
 
Dispõe sobre a concessão de diárias para o
servidor, FÁBIO GONÇALVES.

 
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ -
AGERJI, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas Resoluções nº 009/PRES/AGERJI/2025 e
nº 023/PRES/AGERJI/2025, que regulamentam a concessão de diárias no âmbito da AGERJI, inclusive ao
próprio Diretor-Presidente, bem como em conformidade com o Decreto Municipal nº 2624/2023,
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º O Diretor Presidente FÁBIO GONÇALVES, lotado nesta Agência Reguladora de Serviços
Públicos de saneamento básico e outros serviços delegados do município de Ji-paraná, AGERJI, irá se
deslocar da cidade de JI-PARANÁ/RO para PORTO-VELHO/RO, saída prevista no dia 10 de julho e
retorno no dia 12 de julho de 2025, no veículo particular automóvel VW Amarok, placas QLX-2F61, fim de
tratar de assuntos sobre a Macrorregião na AGERO e Secretaria do estado de Rondônia.
 
Art. 2º O meio de transporte será terrestre.
 
Art. 3º O período de afastamento corresponde ao dia 10 a 12 de julho de 2025, iniciando a contagem do prazo
para a prestação de contas a partir do dia 13/07/2025, conforme previsto no art. 8º da Resolução nº
009/2025, sendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis.
 
Art. 4º Conceder ao servidor acima mencionado 3 (três) diárias, destinadas ao custeio de despesas com
alimentação e outras de ordem pessoal, nos termos das Resoluções nº 009 e nº 023, ambas de 2025.
 
Art. 5º O servidor deverá apresentar relatório circunstanciado da viagem, acompanhado da documentação
exigida, e estará sujeito à análise da Controladoria Interna, conforme dispõe o art. 3º da Resolução nº
023/2025.
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

Palácio Urupá, ao 7° dia do mês de julho de 2025.
 
 
 
 

(Assinado Eletronicamente)
FABIO GONÇALVES

ID: 1879934 e CR C: 0A9F7B9A



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 454126 - Ji-Paraná (RO), 09 de julho de 2025

Portaria de Concessão de Diária 034 de 07/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1872673 e CRC: 036C62D9). Pág: 2/2

 Diretor Presidente
Decreto 0507/GAB/PM/JP2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por FABIO GONÇALVES, DIRETOR - PRESIDENTE DA
AGERJI, em 08/07/2025 às 09:03, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1872673 e o código verificador 036C62D9.

Referência: Processo nº 22-47/2025. Docto ID: 1872673 v1

ID: 1879934 e CR C: 0A9F7B9A Portaria 1 de 08/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1875368 e CRC: 991234D3). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS
SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - AGERJI

PORTARIA 0036/AGERJI/2025                                         
 

Dispõe sobre a concessão de diárias para as servidoras,
ARIENE DOS SANTOS GONÇALVES, CAROLINE
HORANA LUIZ PINHEIRO, MÁRCIA CRISTINA
ALVES RAMOS e TATIANE DO SOCORRO DE
OLIVEIRA MEDEIROS DE MELO.
 

 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ -
AGERJI, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas Resoluções nº 009/PRES/AGERJI/2025,
que regulamentam a concessão de diárias no âmbito da AGERJI em conformidade com o Decreto Municipal
nº 2624/2023,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º As servidoras ARIENE DOS SANTOS GONÇALVES, CAROLINE HORANA LUIZ
PINHEIRO, MÁRCIA CRISTINA ALVES RAMOS e TATIANE DO SOCORRO DE OLIVEIRA
MEDEIROS DE MELO, lotado nesta Agência Reguladora de Serviços Públicos de saneamento básico e
outros serviços delegados do município de Ji-paraná, AGERJI, irá se deslocar da cidade de JI-
PARANÁ/RO para PORTO-VELHO-RO, saída prevista no dia 10 de julho e retorno no dia 12 de julho de
2025, no veículo oficial Toyota Etios PLACA QTA-2397 que será conduzido pela Márcia Cristina Alves
Ramos, fim de acompanhar o Presidente da AGERJI para tratar de assuntos sobre a Microrregião na
AGERO e Secretaria do estado de Rondônia.
 
Art. 2º O meio de transporte será terrestre.
 
Art. 3º O período de afastamento corresponde ao dia 10 a 12 de julho de 2025, iniciando a contagem do
prazo para a prestação de contas a partir do dia 13/07/2025, conforme previsto no art. 8º da Resolução nº
009/2025, sendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis.
 
Art. 4º Conceder ao servidor acima mencionado 3 (três) diárias, destinadas ao custeio de despesas com
alimentação e outras de ordem pessoal, nos termos das Resoluções nº 009, de 2025.
 
Art. 5º O servidor que se deslocar a outros municípios/Estados deverá emitir Relatório circunstanciado da
viagem e apresentar demais documentos exigidos em Decreto Municipal.
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

Palácio Urupá, ao 8° dia do mês de julho de 2025.

ID: 1879944 e CR C: 890CE 17F

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1879934ID:

CA000034D75D81C3098B1127BA5E 7DC7

0A9F7B9A

MD5:

CR C:

71006F939829058B073AD0D4922A805BC9CFF9E 6899D682465310E F66C068945S HA256:

Portaria de Concessã o de Diária
Tipo do Documento

034
Identificaçã o/Número

09/07/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Ofício nº  158AGE R J I/2025 - CCS
S úmula/Objeto:

AR IE NE  DOS  S ANTOS  GONÇ ALVE SUsuário:

09/07/2025 12:18:12Criaçã o: 09/07/2025 12:18:38F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

AGE R J I- Ag.R eguladora de S erv. Púb. Municipais. 09/07/2025 12:18:12

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 09/07/2025 12:18:12

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Oficio 21 09/07/2025 1879893

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1879934 e o CR C 0A9F7B9A.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Portaria 1 de 08/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1875368 e CRC: 991234D3). Pág: 2/2

(Assinado Eletronicamente)
FABIO GONÇALVES

Diretor Presidente
Decreto 0507/GAB/PM/JP2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por FABIO GONÇALVES, DIRETOR - PRESIDENTE DA
AGERJI, em 08/07/2025 às 11:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1875368 e o código verificador 991234D3.

Referência: Processo nº 22-49/2025. Docto ID: 1875368 v1

ID: 1879944 e CR C: 890CE 17F
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1879944ID:

B647E ADC10519146FCDABB507E 5C23A4

890CE 17F

MD5:

CR C:

59E 1A69FDE D1D4F4E 6A1E 360BA71413E 3F4D6E AA4E 58312B3F7FC52E A5563641S HA256:

Portaria de Concessã o de Diária
Tipo do Documento

036
Identificaçã o/Número

09/07/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Ofício nº  158AGE R J I/2025 - CCS
S úmula/Objeto:

AR IE NE  DOS  S ANTOS  GONÇ ALVE SUsuário:

09/07/2025 12:19:38Criaçã o: 09/07/2025 12:19:51F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

AGE R J I- Ag.R eguladora de S erv. Púb. Municipais. 09/07/2025 12:19:38

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 09/07/2025 12:19:38

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Oficio 21 09/07/2025 1879893

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1879944 e o CR C 890CE 17F .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Portaria 148 de 12/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1820666 e CRC: 35564C1A). Pág: 2/2

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Comprovante de Publicação (Portal) 2506170014 17/06/2025 1830123

Referência: Processo nº 1-6848/2025. Docto ID: 1820666 v1

ID: 1876942 e CR C: F33927CC

Portaria 148 de 12/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1820666 e CRC: 35564C1A). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº148/SEMAD/2025
 

Determinar a Abertura de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme
detalhamento constantes nos autos: 1-6848/2025.

 
Robson Magno Clodoaldo Casula, Secretário Municipal De Administração, no uso de

suas atribuições concedidas através do decreto 0034/GAB/PM/JP/2025;
 
Considerando o teor do documento com o (ID 1809550), para Instauração de Sindicância

Administrativa, visando apurar ocorrências no Centro Municipal de Educação Infantil Primavera,
conforme documentação constantes nos autos 1-6848/2025.

                                                                                                      
Considerando o estabelecido nos termos do artigo 176 da Lei Municipal n. 1405/2005,

objetivando a completa apuração dos fatos alegados e da possível responsabilidade com
indicação de providências cabíveis;

RESOLVE:

Art. 1º- Determinar a Abertura de Sindicância Administrativa para apurar os fatos,
conforme os fatos narrados nos autos 1-6848/2025.
 

Art. 2º- O procedimento será realizado pela Comissão Permanente de Sindicância
Administrativa CPSA, nos termos da lei.
 

Art. 3º- A Comissão deverá concluir os trabalhos num prazo de até 30 (trinta) dias,
podendo ser prorrogado por igual período, a critério do chefe do Poder Executivo, em observância
ao que estabelece o Art. 178, parágrafo único da Lei 1405/2005.

       
 

  Palácio Urupá, data da assinatura eletrônica.
 

 
(assinado eletronicamente)

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº. 34/GAB/PMJP/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , em 13/06/2025 às 09:39, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1820666 e o código verificador 35564C1A.

ID: 1876942 e CR C: F33927CC Portaria 150 de 24/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1842686 e CRC: 1C6047FD). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº150/SEMAD/2025
 

Determinar a Abertura de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme
detalhamento constantes nos autos: 5-7217/2025.

 
Robson Magno Clodoaldo Casula, Secretário Municipal De Administração, no uso de

suas atribuições concedidas através do decreto 0034/GAB/PM/JP/2025;
 
Considerando o teor do documento com o (ID 1837517), para Instauração de Sindicância

Administrativa, visando apurar a respeito de um acidente de trânsito envolvendo uma ambulância
do Hospital Municipal, conforme documentação constantes nos autos 5-7217/2025.

                                                                                                      
Considerando o estabelecido nos termos do artigo 176 da Lei Municipal n. 1405/2005,

objetivando a completa apuração dos fatos alegados e da possível responsabilidade com
indicação de providências cabíveis;

RESOLVE:

Art. 1º- Determinar a Abertura de Sindicância Administrativa para apurar os fatos,
conforme os fatos narrados nos autos 5-7217/2025.
 

Art. 2º- O procedimento será realizado pela Comissão Permanente de Sindicância
Administrativa CPSA, nos termos da lei.
 

Art. 3º- A Comissão deverá concluir os trabalhos num prazo de até 30 (trinta) dias,
podendo ser prorrogado por igual período, a critério do chefe do Poder Executivo, em observância
ao que estabelece o Art. 178, parágrafo único da Lei 1405/2005.

       
 

  Palácio Urupá, data da assinatura eletrônica.
 

 
(assinado eletronicamente)

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº. 34/GAB/PMJP/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , em 24/06/2025 às 13:29, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1842686 e o código verificador 1C6047FD.

ID: 1876942 e CR C: F33927CC
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Portaria 150 de 24/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1842686 e CRC: 1C6047FD). Pág: 2/2

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Comprovante de Publicação (Portal) 2506250018 25/06/2025 1845563

Referência: Processo nº 5-7217/2025. Docto ID: 1842686 v1

ID: 1876942 e CR C: F33927CC Portaria 154 de 26/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1852656 e CRC: AB6C81E7). Pág: 2/2

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Comprovante de Publicação (Portal) 2506270005 27/06/2025 1853187

Referência: Processo nº 5-7655/2025. Docto ID: 1852656 v1

ID: 1876942 e CR C: F33927CC

Portaria 154 de 26/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1852656 e CRC: AB6C81E7). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº154/SEMAD/2025
 

Determinar a Abertura de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme
detalhamento constantes nos autos: 5-7655/2025.

 
Robson Magno Clodoaldo Casula, Secretário Municipal De Administração, no uso de

suas atribuições concedidas através do decreto 0034/GAB/PM/JP/2025;
 
Considerando o teor do documento com o (ID 1849795), para Instauração de Sindicância

Administrativa, visando apurar os fatos e possíveis responsabilidades na denúncia apresentada,
conforme documentação constantes nos autos 5-7655/2025.

                                                                                                      
Considerando o estabelecido nos termos do artigo 176 da Lei Municipal n. 1405/2005,

objetivando a completa apuração dos fatos alegados e da possível responsabilidade com
indicação de providências cabíveis;

RESOLVE:

Art. 1º- Determinar a Abertura de Sindicância Administrativa para apurar os fatos,
conforme os fatos narrados nos autos 5-7655/2025.
 

Art. 2º- O procedimento será realizado pela Comissão Permanente de Sindicância
Administrativa CPSA, nos termos da lei.
 

Art. 3º- A Comissão deverá concluir os trabalhos num prazo de até 30 (trinta) dias,
podendo ser prorrogado por igual período, a critério do chefe do Poder Executivo, em observância
ao que estabelece o Art. 178, parágrafo único da Lei 1405/2005.

       
 

  Palácio Urupá, data da assinatura eletrônica.
 

 
(assinado eletronicamente)

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº. 34/GAB/PMJP/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , em 27/06/2025 às 08:19, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1852656 e o código verificador AB6C81E7.

ID: 1876942 e CR C: F33927CC Portaria 155 de 30/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1858075 e CRC: C9E054F7). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº155/SEMAD/2025
 

Determinar a Abertura de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme
detalhamento constantes nos autos: 5-5496/2025.

 
Robson Magno Clodoaldo Casula, Secretário Municipal De Administração, no uso de

suas atribuições concedidas através do decreto 0034/GAB/PM/JP/2025;
 
Considerando o teor do documento com o (ID 1855702), para Instauração de Sindicância

Administrativa, visando a apurar a possível inadimplência de Termo de Ajuste de Conduta,
conforme detalhamento constantes nos autos: 5-5496/2025.

                                                                                                      
Considerando o estabelecido nos termos do artigo 176 da Lei Municipal n. 1405/2005,

objetivando a completa apuração dos fatos alegados e da possível responsabilidade com
indicação de providências cabíveis;

RESOLVE:

Art. 1º- Determinar a Abertura de Sindicância Administrativa para apurar os fatos,
conforme os fatos narrados nos autos 5-5496/2025.
 

Art. 2º- O procedimento será realizado pela Comissão Permanente de Sindicância
Administrativa CPSA, nos termos da lei.
 

Art. 3º- A Comissão deverá concluir os trabalhos num prazo de até 30 (trinta) dias,
podendo ser prorrogado por igual período, a critério do chefe do Poder Executivo, em observância
ao que estabelece o Art. 178, parágrafo único da Lei 1405/2005.

       
 

  Palácio Urupá, data da assinatura eletrônica.
 

 
(assinado eletronicamente)

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº. 34/GAB/PMJP/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , em 30/06/2025 às 15:39, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1858075 e o código verificador C9E054F7.

ID: 1876942 e CR C: F33927CC



6
Ji-Paraná (RO), 09 de julho de 2025 - 29Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4541

Portaria 155 de 30/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1858075 e CRC: C9E054F7). Pág: 2/2

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Comprovante de Publicação (Portal) 2507010009 01/07/2025 1858555

Referência: Processo nº 5-5496/2025. Docto ID: 1858075 v1

ID: 1876942 e CR C: F33927CC Portaria 157 de 07/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1870372 e CRC: 57DDB00B). Pág: 2/2

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Comprovante de Publicação (Portal) 2507070018 07/07/2025 1871163

Referência: Processo nº 5-8029/2025. Docto ID: 1870372 v1

ID: 1876942 e CR C: F33927CC

Portaria 157 de 07/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1870372 e CRC: 57DDB00B). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº157/SEMAD/2025
 

Determinar a Abertura de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme
detalhamento constantes nos autos: 5-8029/2025.

 
Robson Magno Clodoaldo Casula, Secretário Municipal De Administração, no uso de

suas atribuições concedidas através do decreto 0034/GAB/PM/JP/2025;
 
Considerando o teor do documento com o (ID 1867440), para Instauração de Sindicância

Administrativa, visando apurar a conduta de servidores da Fundação Cultural de Ji
Paraná, conforme documentação constantes nos autos 5-8029/2025.

                                                                                                      
Considerando o estabelecido nos termos do artigo 176 da Lei Municipal n. 1405/2005,

objetivando a completa apuração dos fatos alegados e da possível responsabilidade com
indicação de providências cabíveis;

RESOLVE:

Art. 1º- Determinar a Abertura de Sindicância Administrativa para apurar os fatos,
conforme os fatos narrados nos autos 5-8029/2025.
 

Art. 2º- O procedimento será realizado pela Comissão Permanente de Sindicância
Administrativa CPSA, nos termos da lei.
 

Art. 3º- A Comissão deverá concluir os trabalhos num prazo de até 30 (trinta) dias,
podendo ser prorrogado por igual período, a critério do chefe do Poder Executivo, em observância
ao que estabelece o Art. 178, parágrafo único da Lei 1405/2005.

       
 

  Palácio Urupá, data da assinatura eletrônica.
 

 
(assinado eletronicamente)

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº. 34/GAB/PMJP/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , em 07/07/2025 às 09:48, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1870372 e o código verificador 57DDB00B.

ID: 1876942 e CR C: F33927CC Portaria 162 de 08/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1874496 e CRC: 7A5A3654). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº162/SEMAD/2025
 

Determinar a Abertura de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme
detalhamento constantes nos autos: 5-7988/2025.

 
Robson Magno Clodoaldo Casula, Secretário Municipal De Administração, no uso de

suas atribuições concedidas através do decreto 0034/GAB/PM/JP/2025;
 
Considerando o teor do documento com o (ID 1864846), para Instauração de Sindicância

Administrativa, visando apurar a conduta do servidor, bem como divulgação indevida de imagens,
conforme documentação constantes nos autos 5-7988/2025.

                                                                                                      
Considerando o estabelecido nos termos do artigo 176 da Lei Municipal n. 1405/2005,

objetivando a completa apuração dos fatos alegados e da possível responsabilidade com
indicação de providências cabíveis;

RESOLVE:

Art. 1º- Determinar a Abertura de Sindicância Administrativa para apurar os fatos,
conforme os fatos narrados nos autos 5-7988/2025.
 

Art. 2º- O procedimento será realizado pela Comissão Permanente de Sindicância
Administrativa CPSA, nos termos da lei.
 

Art. 3º- A Comissão deverá concluir os trabalhos num prazo de até 30 (trinta) dias,
podendo ser prorrogado por igual período, a critério do chefe do Poder Executivo, em observância
ao que estabelece o Art. 178, parágrafo único da Lei 1405/2005.

       
 

  Palácio Urupá, data da assinatura eletrônica.
 

 
(assinado eletronicamente)

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº. 34/GAB/PMJP/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , em 08/07/2025 às 11:28, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1874496 e o código verificador 7A5A3654.

ID: 1876942 e CR C: F33927CC
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Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Comprovante de Publicação (Portal) 2507080006 08/07/2025 1876769

Referência: Processo nº 5-7988/2025. Docto ID: 1874496 v1

ID: 1876942 e CR C: F33927CC Portaria 165 de 08/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1875430 e CRC: 499991EB). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1875430 e o código verificador 499991EB.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Comprovante de Publicação (Portal) 2507080005 08/07/2025 1876747

Referência: Processo nº 5-8154/2025. Docto ID: 1875430 v1

ID: 1876942 e CR C: F33927CC

Portaria 165 de 08/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1875430 e CRC: 499991EB). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº165/SEMAD/2025
 

Determinar a Abertura de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme
detalhamento constantes nos autos: 5-8154/2025.

 
Robson Magno Clodoaldo Casula, Secretário Municipal De Administração, no uso de

suas atribuições concedidas através do decreto 0034/GAB/PM/JP/2025;
 
Considerando o teor do documento com o (ID 1875070), para Instauração de Sindicância

Administrativa, visando apurar o reconhecimento de Dívida, objetivando cumprir a obrigação de
indenizar despesa gerada sem cobertura orçamentária, realizada pela Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos e com base em fiscalização da Secretaria Municipal de Planejamento,
conforme documentação constantes nos autos 5-8154/2025.

                                                                                                      
Considerando o estabelecido nos termos do artigo 176 da Lei Municipal n. 1405/2005,

objetivando a completa apuração dos fatos alegados e da possível responsabilidade com
indicação de providências cabíveis;

RESOLVE:

Art. 1º- Determinar a Abertura de Sindicância Administrativa para apurar os fatos,
conforme os fatos narrados nos autos 5-8154/2025.
 

Art. 2º- O procedimento será realizado pela Comissão Permanente de Sindicância
Administrativa CPSA, nos termos da lei.
 

Art. 3º- A Comissão deverá concluir os trabalhos num prazo de até 30 (trinta) dias,
podendo ser prorrogado por igual período, a critério do chefe do Poder Executivo, em observância
ao que estabelece o Art. 178, parágrafo único da Lei 1405/2005.

       
 

  Palácio Urupá, data da assinatura eletrônica.
 

 
(assinado eletronicamente)

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº. 34/GAB/PMJP/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , em 08/07/2025 às 11:31, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

ID: 1876942 e CR C: F33927CC Portaria 151 de 26/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1849514 e CRC: 78A13C32). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 151/SEMAD-GAB/2025               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 6-5132/2025.    

  
Robson Magno Clodoaldo Casula, Secretário Municipal de Administração, no uso de

suas atribuições concedidas através do Decreto N. 0034/GAB/PM/JP/2025; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando n. 0143/CPSA/COGER/PMJP/2025 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando nº 629/GABPREF/ 2025. 

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 6-5132/2025.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 24 de junho de 2025, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 6-5132/2025, em
razão de uma significativa demanda de processos em apuração pela CPSA, e devido o feito
encontrar-se em instrução processual.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos ao

dia 24 de junho de 2025. 
 

 
  Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

 
  

(assinado eletronicamente)
Robson Magno Clodoaldo Casula

Secretário Municipal de Administração
Decreto nº. 34/GAB/PMJP/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , em 26/06/2025 às 12:07, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1849514 e o código verificador 78A13C32.

ID: 1876942 e CR C: F33927CC
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Portaria 151 de 26/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1849514 e CRC: 78A13C32). Pág: 2/2

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARIA NEIDE GOMES VELOSO ***.312.392-** 27/06/2025 08:11

Docto ID: 1849514 v1

ID: 1876942 e CR C: F33927CC Portaria 153 de 26/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1850011 e CRC: 8F2CAE3D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 153/SEMAD-GAB/2025               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-6140/2025.    

  
Robson Magno Clodoaldo Casula, Secretário Municipal de Administração, no uso de

suas atribuições concedidas através do Decreto N. 0034/GAB/PM/JP/2025; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando n. 0145/CPSA/COGER/PMJP/2025 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando nº 631/GABPREF/ 2025. 

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-6140/2025.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 30 de junho de 2025, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-6140/2025, em
razão de uma significativa demanda de processos em apuração pela CPSA, e devido o feito
encontrar-se em instrução processual.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 
 

  Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
  

(assinado eletronicamente)
Robson Magno Clodoaldo Casula

Secretário Municipal de Administração
Decreto nº. 34/GAB/PMJP/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , em 26/06/2025 às 10:35, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1850011 e o código verificador 8F2CAE3D.

Docto ID: 1850011 v1

ID: 1876942 e CR C: F33927CC

Portaria 152 de 26/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1849853 e CRC: FF8005C4). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 152/SEMAD-GAB/2025               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 1-6273/2025.    

  
Robson Magno Clodoaldo Casula, Secretário Municipal de Administração, no uso de

suas atribuições concedidas através do Decreto N. 0034/GAB/PM/JP/2025; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando n. 0144/CPSA/COGER/PMJP/2025 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando nº 630/GABPREF/ 2025. 

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 1-6273/2025.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 27 de junho de 2025, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 1-6273/2025, em
razão de uma significativa demanda de processos em apuração pela CPSA, e devido o feito
encontrar-se em instrução processual.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 
 

  Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
  

(assinado eletronicamente)
Robson Magno Clodoaldo Casula

Secretário Municipal de Administração
Decreto nº. 34/GAB/PMJP/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , em 26/06/2025 às 10:37, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1849853 e o código verificador FF8005C4.

Referência: Processo nº 1-6273/2025. Docto ID: 1849853 v1

ID: 1876942 e CR C: F33927CC
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